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EXTRATODO CONTRATO Nº 010/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO
DE SEGUROS DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, COM COBERTURA
CONTRAACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/2019

Valor Contratual: R$ 22.310,00 (vinte e dois mil, trezentos e dez reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da prestação do serviço.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATODO CONTRATO Nº 011/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO
DE SEGUROS DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, COM COBERTURA
CONTRAACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/2019

Valor Contratual: R$ 19.035,00 (dezenove mil e trinta e cinco reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da prestação do serviço.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.129/2019, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE, AÇOUGUE E FRIOS, SALGADOS DIVERSOS,
CONFECÇÃO DE CAMISETAS/MALHARIA, BRINDES PERSONALIZADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INSTRUTOR DE ATIVIDADES FÍSICAS, PARA ATENDER O PLANO DE APLICAÇÃO SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, conforme especificações no Anexo I do edital., homologando e adjudicando em favor das
empresas:

APARECIDA KIYOKO ABIKO YANO - CNPJ 23.570.588/0001-14
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
SALGADOS DIVERSOS UNI 4.800,00 0,6100 2.928,00

Total: 2.928,00

ATRIELI TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. ME - CNPJ 25.080.324/0001-08
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
REFRIGERANTE 2 LTS FARDO C/ 6 UNID
(SABORES VARIADOS)

FARDO 160,00 19,3000 3.088,00

SARDINHA EM LATA - 250 GR PC 240,00 7,3500 1.764,00
Total: 4.852,00

CAROL COMERCIAL EIRELI ME - CNPJ 10.867.300/0001-26
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
ARROZ TIPO 1 - 5 KG PC 92,00 13,9000 1.278,80
BISCOITO AGUA E SAL, PCT 400GR PC 100,00 4,1400 414,00
ERVILHA LATA 200 GRS LATA 170,00 2,1200 360,40
EXTRATO DE TOMATE - LATA 830 GRS LATA 107,00 6,0000 642,00
FARINHA DE MANDIOCA - PC 01 KG PC 25,00 4,7000 117,50
FARINHA DE TRIGO - 05 KG PC 90,00 12,4100 1.116,90
FARINHA DE KIBE PCT 500 GRAMAS PC 70,00 2,6100 182,70
LEITE CONDENSADO EMBALAGEM DE
PAPEL 395GRS

UNI 160,00 3,7500 600,00

OLEO DE SOJA - 900 ML UNI 120,00 4,0600 487,20
OVOS CARTELA COM 30 UNIDADES CART 200,00 12,2000 2.440,00
MAMADEIRA UNI 40,00 18,4500 738,00

Total: 8.377,50

CORREA & FREIRE LTDA - CNPJ 00.661.871/0001-56
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
BACON - KG KILO 44,00 16,7000 734,80
CARNE DE MUSCULO P/ MOLHO - KILO KILO 150,00 16,5000 2.475,00
CARNE PARA BIFE - KILO KILO 130,00 23,0000 2.990,00
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KILO 160,00 6,4000 1.024,00
CARNE BOVINA MOIDA KILO 120,00 15,8000 1.896,00
LINGUICA CALABRESA - KG KILO 57,00 10,2000 581,40
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MUSSARELA KILO 120,00 20,8000 2.496,00
PRESUNTO KILO 120,00 14,9000 1.788,00
PEITO DE FRANGO KILO 100,00 8,6000 860,00

Total: 14.845,20

IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA. ME - CNPJ 22.051.918/0001-00
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
ACHOCOLATE EM PO - PACOTE 400 G PC 80,00 3,2400 259,20
BISCOITO MAISENA, PCT 400G PC 100,00 4,1300 413,00
BATATA PALHA PCT 500 GRAMA PC 51,00 8,2400 420,24
CHA MATE - CX 250 GR CX 150,00 4,1400 621,00
FERMENTO PARA PÃO PCT 10 GRAMA PC 48,00 0,8900 42,72
ORÉGANO PC 100GR. PC 60,00 1,8800 112,80
PIRULITO PCT 500GRS PC 25,00 8,1400 203,50
TEMPERO SAZON 60 GRAMA PC 35,00 3,8000 133,00
VINAGRE - FRASCO 750 ML UNI 35,00 1,6900 59,15
LINGUIÇA TOSCANA KILO 70,00 10,5000 735,00
MORTADELA - KG KILO 48,00 13,5000 648,00
SALSICHA KILO 110,00 6,0000 660,00
LENÇOS UMIDECIDOS, COM 12 UNID PC 40,00 6,7000 268,00

Total: 4.575,61

JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS MEI - CNPJ 35.485.469/0001-42
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
FUBA PC 1KG PC 60,00 1,8600 111,60
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL CX COM 12
UNIDADES

CX 100,00 36,3600 3.636,00

MAIONESE - FRASCO - 500 GR UNI 100,00 4,2000 420,00
SABONETE UNI 40,00 1,4000 56,00

Total: 4.223,60

MINIMERCADO MRSC EIRELI - CNPJ 23.340.786/0001-91
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
AZEITE DE OLIVA - 500 ML UNI 20,00 18,9500 379,00
AÇUCAR CRISTAL - PC 5 KG PC 160,00 9,3500 1.496,00
AZEITONAS VERDES EM CONSERVA -
POTE DE 500 GRAMAS

UNI 50,00 10,3500 517,50

AMENDOIM SEM CASCA - PACOTE 500
GRS

PC 90,00 5,1500 463,50

AMIDO DE MILHO - 01 KG PC 47,00 4,7000 220,90
CALDO DE GALINHA EM CUBOS - CAIXA
COM 06 UNIDADES 57GRS

CX 40,00 1,8000 72,00

CANELA EM PAU PCT 10GR PC 100,00 1,6200 162,00
CANELA EM PO - PC 10 GR PC 100,00 1,0000 100,00
CHOCOLATE BATON AO LEITE, COM 30
UND

CX 25,00 31,0000 775,00

CHANTILY, FRASCO 1 LITRO UNI 5,00 17,4500 87,25
CHOCOLATE BIS, CAIXA 140 G CX 50,00 4,4000 220,00
CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA -
PCT 1KG

BARRA 5,00 20,8000 104,00

COLORAL 500 GRAMA PCT PC 25,00 3,7000 92,50
COCO RALADO - PC 100 GR PC 80,00 2,6200 209,60
CRAVO PCT 10 GRS PC 80,00 1,3000 104,00
CREME DE CEBOLA PCT 65 GRS PC 22,00 3,9500 86,90
CREME DE LEITE 200 GRS CX 160,00 2,1500 344,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 5 Pág(s)

DOCE CREMOSO DE FRUTA 400 G UNI 70,00 4,7800 334,60
ESSENCIA DE CULINARIA UNI 5,00 6,6000 33,00
EMULSIFICANTE PARA BOLO POTE 200
GRAMA

POTE 8,00 6,8000 54,40

FEIJÃO - PC 01 KG PC 70,00 4,7500 332,50
FERMENTO EM PO QUIMICO - FR 250 GR UNI 70,00 3,2500 227,50
FUBÁ MILHARINA - PC 1KG PC 30,00 3,8500 115,50
GROSELHAWILSON XAROPE 900 ML UNI 25,00 7,8500 196,25
GORDURA VEGETAL 500 GRAMA UNI 8,00 5,7200 45,76
GOIABADA BARRA 400 GRS BARRA 60,00 3,3200 199,20
IOGURTE NATURAL 17 G UNI 20,00 1,8900 37,80
LATAAMEIXA EM CALDA 500 GRAMA UNI 10,00 9,3000 93,00
LATADE PESSEGO EM CALDA 500 GRAMA UNI 10,00 9,2500 92,50
LEITE DE CÔCO - POTE 200ML UNI 80,00 2,9700 237,60
LEITE EM PÓ DESNATADO - PC DE 400GR PC 40,00 6,5000 260,00
MARGARINA (60 A 70 LIPIDIOS) POTE 500
GRS

UNI 96,00 3,7500 360,00

MILHO BRANCO PARA CANJICA - PC
500GR.

PC 100,00 1,8900 189,00

MEL - VIDRO UNI 5,00 16,4500 82,25
MILHO DE PIPOCA PCT 500 GRS PC 80,00 1,7900 143,20
MASSA DE PASTEL DE 1KG UNI 70,00 10,4000 728,00
MILHO VERDE EM CONSERVA - 200GR UNI 120,00 2,2000 264,00
PO DE GELATINA SABOR ARTIFICIAL 20 G -
CAIXA

CX 140,00 0,9200 128,80

POLVILHO AZEDO - PC 500 GR PC 100,00 3,6700 367,00
QUEIJO TIPO PARMESAO RALADO PCT 50
GRS

PC 80,00 2,9200 233,60

SAGU PACOTE 500 GRS PC 100,00 3,6900 369,00
SAL REFINADO IODADO PCT 1 KILO PC 45,00 1,1800 53,10
SUCO EM PÓ PARA REFRESCO - PACOTE
DE 450GR - SABORES VARIADOS

PC 120,00 3,0700 368,40

SHAMPOO 480ML UNI 40,00 10,4000 416,00
Total: 11.396,11

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ME - CNPJ 31.062.949/0001-40
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
BALA MOLE, MASTIGÁVEIS SORTIDAS, PCT 1
KG

PC 30,00 16,9000 507,00

BOMBOM, PCT 1 KG PC 41,00 36,5000 1.496,50
CAFÉ COMUM PACOTE 500 GRS PC 200,00 7,5000 1.500,00
CHOCOLATE GRANULADO - PCT 500 GRS PC 40,00 7,7000 308,00
DOCE DE LEITE PASTOSO POTE 400 GRS PC 70,00 5,6000 392,00
SAL GROSSO - PCT 01KG PC 4,00 1,2900 5,16
POMADA PARAASSADURA - 45GR UNI 40,00 17,9000 716,00

Total: 4.924,66

NATALIA CAMILA FREIRE MAZOTTI - CPF 079.428.329-29
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
INSTRUTOR- PROFESSOR ATIVIDADES
FISICAS

HR 200,00 25,0000 5.000,00

Total: 5.000,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 6 Pág(s)

S.C. COMERCIAL EIRELI - ME - CNPJ 20.758.465/0001-13
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
CONFECÇÃO DE CAMISETAS MEIA MANGA,
SERIGRAFADAS, CONFECCIONADA EM
MALHA PV, 67% POLIESTER, 33% VISCOSE,
VÁRIAS CORES E TAMANHOS.

UNI 400,00 11,9000 4.760,00

CONDICIONADOR DE 480 ML UNI 40,00 12,9200 516,80
CHUQUINHA UNI 40,00 18,9600 758,40
BOLSAS PERSONALIZADAS DE ECOBAG EM
TNT

UNI 70,00 3,6900 258,30

BOTONS DE 3,5 CM DIAMENTROC/ ALFINETE UNI 100,00 1,5900 159,00
CANETA PLASTICA UNI 100,00 1,8000 180,00
CHAVEIROS EM ACRILICO UNI 300,00 2,7200 816,00
COPOS ACRILICO 350 ML UNI 400,00 1,8100 724,00
ESPAGUETE PARA PISCINA UNI 30,00 6,6100 198,30
FRONHAS DE MALHA, 50 X 70 CM, EST.
ENVELOPE

UNI 50,00 11,3000 565,00

SQUEZES PLASTICAS, 500 ML UNI 100,00 7,1200 712,00
Total: 9.647,80

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 21 DE JANEIRO DE 2020.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 015/2020
22 de janeiro de 2020

SÚMULA:"DETERMINA PROVIDÊNCIAS PARA A MANUTENÇÃO
DO LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL NOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em cumprimento às disposições da Lei Complementar Federal nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e considerando principalmente o
compromisso de manutenção do limite das despesas com pessoal,

DECRETA

Art. 1º. Ficam suspensos, por prazo indeterminado:
I - a indenização parcial de férias dos servidores;
II - A concessão de:
a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados
expressamente pelo Prefeito Municipal;
b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para
substituição;
c) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e
autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único: Cabe aos Secretários Municipais observarem rigorosamente o cumprimento
da exigência da autorização expressa do Prefeito Municipal, para a concessão de diárias,
excepcionalmente concedidas, sem a qual, em nenhuma hipótese, dar-se-á o respetivo
pagamento/ressarcimento.

Art. 2º. Fica fixado, por prazo indeterminado, o limite de 50% (cinquenta por cento):
I – para as Gratificações de Funções, exceto as expressamente fixadas em Lei, devendo
proceder-se de imediato as adequações às concessões vigentes.
II – para as Gratificações pelo exercício de Tempo Integral ou Dedicação Exclusiva (TIDE), devendo
proceder-se de imediato às adequações às concessões vigentes.

Parágrafo único: Eventuais concessões de gratificações ou exceções ao limite fixado, será objeto de
rigorosa avaliação sobre as atribuições agregadas ao cargo e mediante autorização expressa do Prefeito
Municipal.

Art. 3º - Fica criado o Banco de horas para compensação de serviços extraordinários,
conforme previsão contida no art. 60 da lei Complementar Municipal nº 054/2016, de 31 de
março de 2016, observando-se as seguintes condições:



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 8 Pág(s)

I - prévia autorização do Chefe do Executivo;
II - limite de 02 (duas) horas diárias;
III - concessão de acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às horas realizadas;
IV - prazo de compensação, com folga ao serviço, até 31 de dezembro de 2020;
V - Excedido o prazo previsto no inciso anterior, ocorrerá o pagamento em pecúnia das horas
remanescentes, a título de adicional de serviços extraordinários, com o respectivo acréscimo
constitucional.

Art. 4º. Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou
renovações de contratos temporários, convocações para regime especial e contratações ou
renovações de estágios, ressalvadas as situações de realocação de pessoal e de
necessidade excepcional, prévia e devidamente justificada, mediante autorização expressa e
exclusiva do Prefeito Municipal.

Parágrafo único: O quadro de servidores comissionados será objeto de reavaliação, segundo
critérios de imprescindibilidade e desempenho, sujeito à adequações, remanejamentos ou
exonerações, a cargo dos secretários municipais com a participação direta do Prefeito
Municipal.

Art. 5º. Compete aos Secretários Municipais a estrita observação e cumprimento das
disposições contidas neste Decreto, ficando a seu cargo, a adoção de medidas necessárias à
sua implementação.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 22 DE JANEIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

004-2020

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): ANDREIA NICOLAU MACEDO, brasileiro(a), AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 8.397.179-7 – SSP PR e CPF n° 036.954.389-08, admitido(a) pelo
Contrato nº 040-2019 de 24/10/2019, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 24/10/2019, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 002/2019, fica rescindido a partir do dia 21/01/2020.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 22 de Janeiro de 2020
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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LEI MUNICIPAL Nº 3.172/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 50.600,00
(cinquenta mil e seiscentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

03000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001:04122.0002.2016-Manutenção da Administração
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.300,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:15451.1212.2305 – Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.200,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0008.2043 – Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 7.500,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0009.2027 – Manutenção do Corpo de Bombeiros
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.300,00

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 10.000,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 11 Pág(s)

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 6.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032 – Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...........R$ 600,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10302.0019.2042 – Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 13.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 519 – Taxas – Exercício do Poder de Polícia – Vigilância Sanitária - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.000,00

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020 – Manutenção da Sec. de Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.300,00

09000: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001:04122.0183.2093 – Departamento de Meio Ambiente
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.400,00
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12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:13392.0014.2041 – Manutenção dos Serviços de Cultura
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.000,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:27812.0015.2022 – Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...............................................R$ 50.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e
seiscentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

03000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001:04122.0002.2016 - Manutenção da Administração
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (5)...............R$ 1.300,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:15451.1212.2305 – Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (54).............R$ 2.200,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0008.2043 – Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (76).............R$ 7.500,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0009.2027 – Manutenção do Corpo de Bombeiros
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (103)...........R$ 2.300,00

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (169).........R$ 10.000,00
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06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (170)...........R$ 6.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032 – Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (198)..............R$ 600,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10302.0019.2042 – Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (236)..........R$ 13.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (264)...........R$ 1.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 519 – Taxas – Exercício do Poder de Polícia – Vigilância Sanitária - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (265)...........R$ 1.000,00

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020 – Manutenção da Sec. de Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (345)...........R$ 2.300,00

09000: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001:04122.0183.2093 – Departamento de Meio Ambiente
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (385)...........R$ 1.400,00
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12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:13392.0014.2041 – Manutenção dos Serviços de Cultura
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (405)...........R$ 1.000,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:27812.0015.2022 – Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (417)...........R$ 1.000,00

=========
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 50.600,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.173/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.517.106,28
(um milhão, quinhentos e dezessete mil, cento e seis reais e vinte e oito centavos),
na seguinte dotação do orçamento vigente:

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0185.1333 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –SEIL
FONTE: 869 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –SEIL - Exercício
Corrente
449051: Obras e Instalações...................................................R$ 1.517.106,28

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................R$ 1.517.106,28

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º desta Lei, será realizado a tendência de excesso de arrecadação no valor de
R$ 1.517.106,28 (um milhão, quinhentos e dezessete mil, cento e seis reais e vinte e
oito centavos):
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2428.99.11.22 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019
–SEIL
FONTE: 869 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –
SEIL - Exercício Corrente

1.517.106,28

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.517.106,28
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.174/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0186.1334 – INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO EM
VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 - SEDU
FONTE: 870 - INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO EM VIAS URBANAS -
CONVENIO N° 370/2019 - SEDU - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações...................................................R$ 500.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 500.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º desta Lei, será realizado a tendência de excesso de arrecadação no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2428.99.11.23 – INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE
ASFALTICO EM VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 -
SEDU
FONTE: 870 - INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO
EM VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 - SEDU -
Exercício Corrente

500.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 500.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.172/2019, de 22 de janeiro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 50.600,00
(cinquenta mil e seiscentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

03000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001:04122.0002.2016-Manutenção da Administração
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.300,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:15451.1212.2305 – Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.200,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0008.2043 – Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 7.500,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0009.2027 – Manutenção do Corpo de Bombeiros
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.300,00

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 10.000,00

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 6.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032 – Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...........R$ 600,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10302.0019.2042 – Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 13.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 519 – Taxas – Exercício do Poder de Polícia – Vigilância Sanitária - Exercício
Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 1.000,00

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020 – Manutenção da Sec. de Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.........R$ 2.300,00

09000: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001:04122.0183.2093 – Departamento de Meio Ambiente
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.400,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:13392.0014.2041 – Manutenção dos Serviços de Cultura
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.000,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:27812.0015.2022 – Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.......R$ 1.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...............................................R$ 50.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 50.600,00 (cinquenta mil
e seiscentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

03000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO
03001:04122.0002.2016 - Manutenção da Administração
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (5)...............R$ 1.300,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:15451.1212.2305 – Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (54).............R$ 2.200,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0008.2043 – Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (76).............R$ 7.500,00

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0009.2027 – Manutenção do Corpo de Bombeiros
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (103)...........R$ 2.300,00

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 101 – Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (169).........R$ 10.000,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 22 Pág(s)

06000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06001:12365.0010.2307 – Manutenção Creches
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais Fundeb - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (170)...........R$ 6.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032 – Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (198)..............R$ 600,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10302.0019.2042 – Manutenção dos Serviços de Saúde Pública
FONTE: 303 – Saúde | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (236)..........R$ 13.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (264)...........R$ 1.000,00

07000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE
07001: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.0022.2021 – Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológic
FONTE: 519 – Taxas – Exercício do Poder de Polícia – Vigilância Sanitária - Exercício
Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (265)...........R$ 1.000,00

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020 – Manutenção da Sec. de Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (345)...........R$ 2.300,00

09000: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO
09001:04122.0183.2093 – Departamento de Meio Ambiente
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (385)...........R$ 1.400,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
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12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:13392.0014.2041 – Manutenção dos Serviços de Cultura
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (405)...........R$ 1.000,00

12000: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
12001:27812.0015.2022 – Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil (417)...........R$ 1.000,00

=========
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 50.600,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.173/2019, de 22 de janeiro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.517.106,28
(um milhão, quinhentos e dezessete mil, cento e seis reais e vinte e oito centavos),
na seguinte dotação do orçamento vigente:

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0185.1333 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –SEIL
FONTE: 869 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –SEIL - Exercício
Corrente
449051: Obras e Instalações...................................................R$ 1.517.106,28

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................R$ 1.517.106,28

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º deste Decreto, será realizado a tendência de excesso de arrecadação no valor de
R$ 1.517.106,28 (um milhão, quinhentos e dezessete mil, cento e seis reais e vinte e
oito centavos):
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2428.99.11.22 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019
–SEIL
FONTE: 869 – RECAPE ASFÁLTICO CONVÊNIO N°. 013/2019 –
SEIL - Exercício Corrente

1.517.106,28

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.517.106,28
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 22 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1703/2020 - 26 Pág(s)

DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2020
22 de janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.174/2019, de 22 de janeiro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

05000: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
05001:26782.0186.1334 – INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO EM
VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 - SEDU
FONTE: 870 - INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO EM VIAS URBANAS -
CONVENIO N° 370/2019 - SEDU - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações...................................................R$ 500.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 500.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º deste Decreto, será realizado a tendência de excesso de arrecadação no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2428.99.11.23 – INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE
ASFALTICO EM VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 -
SEDU
FONTE: 870 - INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPE ASFALTICO
EM VIAS URBANAS - CONVENIO N° 370/2019 - SEDU -
Exercício Corrente

500.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 500.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 012/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: MOURA & LEAL LTDAME
CNPJ sob o nº 00.273.974/0001-49

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2019

Valor Contratual: R$ 10.644,70 (dez mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 013/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME
CNPJ sob o nº 11.138.213/0001-09

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2019

Valor Contratual: R$ 15.553,50 (quinze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 014/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO MEI
CNPJ sob o nº 35.886.125/0001-45

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2019

Valor Contratual: R$ 1.667,00 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 015/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: J.S. RIBEIRO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA - EIRELI ME
CNPJ sob o nº 28.601.592/0001-16

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2019

Valor Contratual: R$ 1.853,95 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 22 de janeiro de 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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